
 38 – quinta-feira, 16 de Maio de 2024 diário do executivo Minas Gerais 
PorTAriA/uEMG Nº 083, DE 13 DE MAio DE 2024

Delega à Diretora da Unidade Acadêmica de Divinópolis a competência 
para a assinatura de declarações de saúde para operação Sentinelas 
Avançadas ii do Projeto rondon da universidade do Estado de Minas 
Gerais .
A reitora da universidade do Estado de Minas Gerais, no uso das suas 
atribuições regimentais e estatutárias,
rESoLvE:
Art . 1º Fica delegada à Professora Ana Paula Martins Fonseca, 
Masp 1381558-4, Diretora da Unidade Acadêmica de Divinópolis, a 

competência para a assinatura de declarações de saúde para a Operação 
Sentinelas Avançadas ii do Projeto rondon da universidade do Estado 
de Minas Gerais .
Art . 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

reitoria da universidade do Estado de Minas Gerais, 
em Belo Horizonte, aos 13 de maio de 2024 .

Lavínia rosa rodrigues
reitora
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ATo Nº 1830/2024 rEvoGA o ATo nº 995/2022, publicado em 
04/05/2022, que registrou a opção pelo regime de trabalho com 
Dedicação Exclusiva, a que se refere o artigo 71 do Decreto nº 
46 .352/2013, à professora ANA AMELiA DE PAuLA LABorNE, 
Masp n° 1280442-3, da Unidade Acadêmica de Ibirité, a contar de 
14/05/2024 .

ATo Nº 1831/2024 rEGiSTrA, a opção pelo rEGiME DE 
TrABALHo CoM DEDiCAÇÃo ExCLuSivA à professora ANA 
AMELiA DE PAuLA LABorNE, Masp n° 1280442-3, da unidade 
Acadêmica de Ibirité, enquanto permanecer no exercício da função a 
que se refere o artigo 71 do Decreto nº 46 .352/2013, para o período de 
15/05/2024 a 15/05/2026 .

Prof .ª Lavínia rosa rodrigues
 reitora
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universidade Estadual de montes claros - unimontes
reitor: Wagner de Paulo Santiago

ATO Nº 103 - DDRH/2024 O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no Diário Oficial 
do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, CoNCEDE GrATiFiCAÇÃo Por riSCo À SAÚDE, nos termos da Lei nº . 20 .518, de 6 de dezembro de 2012, e dos Laudos Ambientais de 10/10/2008, 21/05/2010, 19/03/2011, 26/10/2013, 31/10/2014, 08/06/2016 e de 29/04/2023 da 
Superintendência de Saúde do Servidor/SEPLAG, aos servidores:

Masp Adm Servidor Setor Cargo Função A contar de Grau
15619828 02 Joelen Ferreira rocha Laboratório de Análises Clínicas AuS Bioquímico 12/04/2024 Médio
14908453 01 Francielle Ferreira da Silva Aguiar Laboratório de Análises Clínicas AuS Bioquímico 12/04/2024 Médio
11760246 03 Murilo Charles Leite uTi Adulto AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
15469588 02 viviane Alves Ferreira Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
15478563 02 Ana Paula rocha Supervisão de Enfermagem AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
10809358 05 ricardo Soares de oliveira Supervisão de Enfermagem AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
12109740 04 Suellen Thais Leite Morais Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
15481559 03 Barbara Cerqueira Santos Lopes Maternidade AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
15477474 02 Lorrane Alves rodrigues Gomes Clínica Médica AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
14891634 02 Deyverson ricardo Pereira de Souza Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
14893465 02 Fernanda Gabrielle Simões Torres Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
14894794 02 Gabriella Goncalves Coutinho Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
11584430 04 Alvaro Parrela Piris Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
15958655 01 Eldiane Aparecida Alves Carvalho vieira Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
14895007 02 Jose Jair dos Santos Junior Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
15963291 01 irenice Juliana Goncalves dos Santos Pronto Socorro AuS Enfermeiro 12/04/2024 Máximo
15961931 01 Lucas Faustino de Souza Pronto Socorro AuS Enfermeiro 15/04/2024 Máximo
12960289 01 vanessa de Andrade Barbosa Maternidade AuS Enfermeiro 15/04/2024 Máximo
14891071 02 Francine Mendes Pereira Farmácia AuS Farmacêutico 12/04/2024 Médio
15548449 02 Marcio Abraao ribeiro Mendes Fisioterapia AuS Fisioterapeuta 12/04/2024 Máximo
14894752 03 Saulo Kaique ribeiro Souto Fisioterapia AuS Fisioterapeuta 12/04/2024 Máximo
14848352 03 Lucimar Aparecida de Paula Clínica Médica TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
11868254 03 Marcio Alkmim Santos Maternidade TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14893002 03 Elizangela Felizarda oliveira Soares Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
15476740 02 Fabiola Leal Gusmao Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
15472988 02 Camilla Leal de Souza Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
15470354 02 Maila ribeiro Peixoto Clínica Médica TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14890198 02 Ana Paula de Araujo Lima Bloco obstétrico TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
11753027 02 Carlos Laurentino Duarte Neves Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14786859 02 Paula Cristiane izidorio Clínica Médica TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14891659 02 Gabriel Gomes da Silva Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14894513 02 Gislaine Cristina Gomes dos Santos Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14890792 02 Thayna Amaral oliveira Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
15480999 02 Thalita Gabriele Medeiros ruas Bloco obstétrico TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14891220 02 rosiane Cerqueira Santos Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14890768 02 Bruno Pereira Evangelista uTi Adulto TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
15472574 02 Charles Gabriel Batista Pereira uTi Adulto TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
11752854 03 Augusto ramos de Magalhaes Neto Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
00014660 01 rafaela Farias Silva Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14890131 02 Mauricia Janaina Pinheiro Silva Maternidade TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
15962533 01 Jucelia Souza Franco oliveira Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
15474638 02 vera Caetano de Aguiar Pimenta Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
14891345 02 isadora Salis de Souza Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo
10544807 03 Janeide Mendes Pereira Pronto Socorro TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024 Máximo

 
ATO Nº 104 - DDRH/2024 O Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Montes Claros - UNIMONTES, FREDERICO BIDA DE OLIVEIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-Reitor/2023, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, CONCEDE ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, nos termos da Lei nº. 20.518, de 6 de dezembro de 2012, e dos Laudos Ambientais de 10/10/2008, 21/05/2010, 19/03/2011, 26/10/2013, 31/10/2014, 08/06/2016 e de 29/04/2023 da Superintendência 
de Saúde do Servidor/SEPLAG, ao servidor: 

Masp Adm Servidor Setor Cargo Função A contar de
11751070 02 Edson Caetano dos Santos Traumato- ortopedia TuS Técnico de Enfermagem 12/04/2024

ATo Nº 121 - rEiTor/2024 o reitor da universidade Estadual de Montes Claros - uNiMoNTES, Professor Wagner de Paulo Santiago, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do artigo 7º, inciso iv, do Decreto nº . 45 .799 de 06 de dezembro de 2011, AuToriZA, nos termos do 
Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, a servidora abaixo relacionada, em exercício na Universidade Estadual de Montes Claros, a ausentar-se integralmente do país, no período de 28/06/2024 a 08/07/2024, para participar da Conferência Earth, Pandemics, Gender, and Religion, em Accra/Gana, com 
ônus limitado para o Estado, ficando vedado o pagamento de demais despesas vinculadas à mesma: ANGELA CRISTINA BORGES/MASP 0560820-3/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR/PES.
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ATo Nº 100 - DDrH/2024 .o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros – 
uNiMoNTES, FrEDEriCo BiDA DE oLivEirA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, ALTERA O NOME, à vista de documentos apresentados, da servidora: Masp 
0958157 - 0, SoLANGE MAriA vELoSo SArMENTo, para SoLANGE MAriA vELoSo SArMENTo SiLvA .

ATo Nº 101 – DDrH/2024 . o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros - 
uNiMoNTES, FrEDEriCo BiDA DE oLivEirA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da 
alínea “b” do artigo 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 08 (oito) dias, a servidora: Masp 1183269 - 8, LiLLiAN KArLA GoMES BoTELHo, 
a partir de 30/04/2024 .

 ATo Nº102–DDrH/2024 . o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros – 
uNiMoNTES, FrEDEriCo BiDA DE oLivEirA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, RETIFICA, no ATO Nº 083 - DDRH/2024 de RETIFICAÇÃO DE FÉRIAS 
PrÊMio, publicado no DoEMG de 01/05/2024, no que se refere a servidora:
Onde se lê:
PArA GoZo DE 01 (uM) MÊS:

Masp Servidor Cargo Adm . ref . Quinq . retroativo a:
0365328 - 4 ANETE MAriLiA PErEirA PES 03 6° 01/04/2024

Leia-se:
PArA GoZo DE 01 (uM) MÊS:

Masp Servidor Cargo Adm . ref . Quinq . retroativo a:
0365328 - 4 ANETE MAriLiA PErEirA PES 03 6° 02/04/2024

ATo Nº 106 – DDrH/2024 . o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros - 
uNiMoNTES, FrEDEriCo BiDA DE oLivEirA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, REGISTRA AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO, nos termos da 
alínea “b” do artigo 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 08 (oito) dias, a servidora: Masp 1240397 - 8, ANA PAuLA DE AZEvEDo ALvES, a 
partir de 12/05/2024 .

ATo Nº 107 – DDrH/2024 . o Diretor da Diretoria de Desenvolvimento de recursos Humanos da universidade Estadual de Montes Claros - 
uNiMoNTES, FrEDEriCo BiDA DE oLivEirA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 012-reitor/2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 02 de fevereiro de 2023, CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do art. 7º 
da CF/1988, por um período de 120 dias, a servidora: Masp 1542998 - 8, PATriCiA SoArES MArTiNS DiAS, a partir de 02/05/2024 .
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inovação, que a coordenará; Cleuber vieira dos Santos da Silva - MASP 
0451032-7, Assessoria do Gabinete do reitor, coordenação adjunta; 
Fabricia Daniely Andrade Amaral - MASP 0898115-1, Assessoria 
de Comunicação Social da unimontes; Felipe Froes Couto - MASP 
1396667-6, Centro de Ciência Sociais Aplicadas (CCSA); Frederico 
Bida de oliveira - MASP 1045926-1, Diretoria de Desenvolvimento 
de recursos Humanos (DDrH); iuri Simoes Mota - MASP 1186822-1, 
Hospital universitário Clemente de Faria; Luciana Mendonça da Cunha 
- MASP 1577932-5, Pró-reitoria de Planejamento, Gestão e Finanças; 
regina Celia Fernandes Teixeira - MASP 0902623-8, FALECoM/
unimontes . Parágrafo único . Poderão integrar a comissão novos agentes 
convidados, a fim de subsidiar tecnicamente a discussão e a execução 
das atividades . Art . 3º os órgãos e os servidores da universidade 
deverão dar o necessário apoio à Comissão na execução das atividades 
desenvolvidas no âmbito desta, inclusive quanto à prestação de apoio 
técnico e fornecimento de informações pertinentes . Art . 4º A gestão do 
programa e do plano de integridade, incluindo o seu monitoramento, 
revisão e atualização, será realizada por meio do Sistema Eletrônico 
de Gestão da Política Mineira de Promoção da integridade – SisPMPi, 
disponibilizado e desenvolvido pela Controladoria-Geral do Estado 
– CGE . Art . 5º A Comissão de integridade da uNiMoNTES detém 
as prerrogativas para atuação independente e imparcial e vincula-se 
ao Gabinete do reitor, que fornecerá os recursos necessários para 
assegurar a sua estrutura, autoridade, eficiência e eficácia. Art. 6º No 
âmbito de sua atuação a Comissão: i - Poderá produzir e compartilhar 
informações técnicas e gerenciais sobre estruturas, sistemas, fluxos 
e processos de integridade na instituição, subsidiando os dirigentes 
máximos na tomada de decisão estratégica . ii – Deverá expedir 
relatórios anuais sobre o andamento e resultados da implementação 
do Programa e do Plano de integridade . Art . 7º Caberá à Assessoria 
de Comunicação da uNiMoNTES promover ampla divulgação dos 
resultados das atividades da Comissão, inclusive quanto a metodologias, 
procedimentos e ações de sensibilização e formação, se for o caso . 
Art. 8º As regras de funcionamento da Comissão serão definidas por 
esta, mediante regulamentos e atos próprios . Art . 9º revogadas as 
disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
Publicação . registre-se . Divulgue-se . Cumpra-se .
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DESPACHo DE HoMoLoGAÇÃo TAD Nº 04/2024
o rEiTor DA uNivErSiDADE ESTADuAL DE MoNTES 
CLAroS, ProFESSor WAGNEr DE PAuLo SANTiAGo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10 do 
Decreto Estadual nº 48 .418/2022, resolve HoMoLoGAr o Termo 
de Ajustamento Disciplinar Nº 04/2024, pelo prazo de 01 (um) ano, 
em que figura como compromissário o servidor N.A.D.J., MASP Nº 
11x31x1-x, por supostas irregularidades ocorridas no âmbito do 
Centro de Ciências Exatas da Unimontes.

reitoria da universidade Estadual de Montes 
Claros, aos dez dias de Maio de 2024 .

Professor 
Wagner de Paulo Santiago

rEiTor
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 PorTAriA Nº 357 – rEiTor/2024
o reitor da universidade Estadual de Montes Claros, Professor 
Wagner de Paulo Santiago, no uso de atribuição que lhe confere o art . 
25 inc . vi do regimento Geral da universidade, e considerando: o 
disposto no art . 7º inc . iv do Decreto Estadual nº 48 .419/2022 e demais 
disposições legais; a Portaria nº 045 - rEiTor/2020 que “institui o 
Grupo de Trabalho destinado a elaborar o Plano de integridade da 
universidade Estadual de Montes Claros”, alterada pela Portaria nº 102 
- rEiTor/2023, resolve: Art . 1º Constituir Comissão de integridade 
da universidade Estadual de Montes Claros - uNiMoNTES, à qual 
compete acompanhar a efetiva implementação do Programa e do Plano 

de Integridade, monitorar estruturas, sistemas, fluxos e processos da 
gestão da integridade no âmbito da universidade . Parágrafo único . 
A Comissão ora instituída atuará em conformidade com a Política 
Mineira de Promoção da integridade – PMPi, devendo observar e 
fazer cumprir os princípios, atribuições e finalidades previstos nas 
normas legais aplicáveis e orientações dos órgãos competentes . Art . 
2º Designar para compor a Comissão instituída por esta Portaria os 
agentes públicos a seguir nomeados, com a respectiva indicação dos 
órgãos / setores aos quais se acham vinculados: Augusto Guilherme 
Silveira Dias - MASP 1136074-0, Assessoria de Gestão Estratégia e 

ATo Nº 438 – DirEToriA CCH – uNiMoNTES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da Universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNTES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e 
o(a) Chefe do Departamento de Métodos e Técnicas Educacionais, 
Professor(a) ELiANA DE FrEiTAS SoArES, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, 
de 04 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais de 05 de fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos 
do artigo 1°, § 2°, artigo 3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de 
dezembro de 2020, c/c a Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para 
a função de Professor de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): 
ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL vi, GrAu A 
PArA o PErÍoDo DE 01/03/2024 A 31/12/2024 Masp 05977962- 
Edileia Alves Mendes Souza; 40h/a .

ATo Nº 486 – DirEToriA CCH – uNiMoNTES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Humanas da Universidade Estadual de Montes 
Claros - uNiMoNTES, Professor JÂNio MArQuES DiAS, e 
o(a) Chefe do Departamento de Educação, Professor(a) SiLvANA 
DiAMANTiNo FrANÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, de 04 de fevereiro de 
2021, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 05 
de fevereiro de 2021, rETiFiCAM No ATo Nº 482– DirEToriA 
CCH – uNiMoNTES/2024 de Convocação de Professor de Educação 
Superior, publicado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais de 
08/04/2024, referente à servidora: Masp 13480652- Doriana Berto 
Aguiar; onde se lê: PARA O PERÍODO DE 02/05/2024 A 31/07/2024, 
leia-se: PArA o PErÍoDo DE 02/05/2024 A 31/12/2024 .

ATo Nº 490 – DirEToriA CCET – uNiMoNTES/2024 o Diretor 
do Centro de Ciências Exatas e Tecnológicas da Universidade Estadual 
de Montes Claros - uNiMoNTES, Professor JoSÉ AuGuSTo DoS 
SANTOS NETO, e o(a) Chefe do Departamento de Ciências Exatas, 
Professor(a) JoSÉ HiGiNo DiAS FiLHo , no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Portaria nº 020 – reitora em Exercício/2021, 
de 04 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Minas Gerais de 05 de fevereiro de 2021, CoNvoCAM, nos termos 
do artigo 1°, § 2°, artigo 3°, inciso ii do Decreto n .º 48 .109, de 30 de 
dezembro de 2020, c/c a Lei n° 15 .463 de 13 de janeiro de 2005, para 
a função de Professor de Educação Superior, o(a) seguinte servidor(a): 
ProFESSor DE EDuCAÇÃo SuPErior - NÍvEL i, GrAu A 
PArA o PErÍoDo DE 06/05/2024 A 31/12/2024 Masp 14214944 - 
Leonardo Mendes França; adm 2; 16h/a .
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202405160137430138.


